
Estado do Rio de Janeiro 
EXPEDIENTE 

Cirriara Municipal de Cabo, Frio Em  rol / 21 

- PRO,11TO 1)E L E 1 _mo 
62/89. 

A CÂMARA. MUNICIPAL DE CABO FRIO no liso de 

suas atribuições legais 

RESOLV 

ARTIGO 1 2  - Os terrenos não edif .icados livres 

e abertos, situados na área urbana do municfpeo de Cabo Frio, 

deverão ser mantidos por seus proprietários ou inquilinos em 

condiçães que não atentem contra a saúde pública. 

ARTIGO 22  - A administraçao pública municipal, 

atravás da Secretaria competente da Prefeitura, e com a parti 

cipação da Associação.de  Moradores do Bairro, caso existente, 

procederá à fiscalização sobre os terrenos definidos no Artigo 

1 2. 

§ 1 2  - Caso a Associação de Moradores 	local 

constate irregularidades, deverá comunicar por escrito ã Pre 

feitura para que tome as provid;ncias legais. 

§ 22  O proprietário ou titular de direito.ch) 

imável terá um prazo de 30 (trinta) dias para proceder à limpe 

za do terreno e da área destinada à calçada. 

ARTIGO 32 - A Prefeitura fica autorizada a pró 

por ao proprietário de terreno, ou ao titular de direito sobra 

o mesmo, que ponha em risco a saúde pública, a sua limpeza sem 

anus para o proprietário desde que possa ser utilizado em como 

dato para uso comunitário ou servidãâ administrativa da Prefei 

tura. 

nlf 	 segue... 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 

suas atribuições legais 

ARTIGO 42  - Nos casos de não cumprimento de no 

tificação/intimação expedida pela Prefeitura para cumprimento 

do disposto nesta Lei, e caso não exista por parte da Prefeitu 

ra Municipal ou da Associação de Moradores de Bairro, interee 

se no uso do terreno para fins comunitários, caberá à Secreta 

ria competente da Prefeitura com a participaçao da Associação 

de Moradores providenciar a limpeza do terreno e do passeio p4 

blicoí levando a debito do proprietário o valor das despesas e 

fetuadas, acrescidas de 20% (vinte por cento) a titulo de taxa 

de serviço, que no sendo pagas no tempo hábi • serão 	Inseri 

tas na Divida Ativa. 

Parágrafo único A jimpe2a de que trata este 

artigo será executada sempre manualmente ou por meio de aço 

combinada com maquinas de modo a evitar a deformaçao do terra 

noé 

ARTIGO 52  A ocupação para uso comun tário dar-

se-à por um;:prazo min imo de um ano e sua desocupação será foi 

ta no prazo máximo de 90 (noventa) dias, caso o proprietário 

do terreno o requeira para sua ocupação efetiva ou construção 

civil* 

* 

§ 12  Durante o periodo de uso comunitário,' a 

Prefestura não patrocinará nenhuma aço de desapropriação do 

segue. 
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PROJETO DE L E 1 N.° 	62/89. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 

suas atribuições legais 

terreno ocupado. 

§ 22  A ocupação do terreno dar-se-á de comum 

acordo entre a Prefeitura Municipal atravás da sua Secretaria 

competente e a Associação de Moradores de Bairroi 

§ 32  - Não á permitido à Prefeitura construção 

'em alvenaria no terreno em uso, salvo expressa autorização do 

Proprietário. 

§ 42  Se o terreno ocupado pela comunidade com 

objetivos sociais vier a sofrer comercialização 	imobiliário. 
a Prefeitura •considerará de pleno direito o contrato firmado 

com o antigo proprietário. 

ARTIGO 62  - Os proprietários de imáveis, edifi 
cados ou não, situados em ruas já beneficiadas com calçamento, 

melo4io, iluminação publica e água encenada e que ainda não 

tenham pavimentado o passeio páblico fronteiriço ao imávelí se 

rão intimados a faz-10 num prazo máximo de 90 (noventa) dias, 

na forma estabelecida pela Secretaria competente, tendo em vis 

ta as condiçdes tecnicas e estáticas. 

ARTIGO 7e -  O proprietário de terreno que se en 

quadrar nesta Lei e que não der providáncia em sanar o proble 
ma de saáde páblica gerado pelas condiçZes adversas de seu ter 

segue... 
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PROJETO DE I.  E N.°  62/89. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 

suas atribuições legais 

reno e que nao queira cede-lo para uso comunitário conforme es 
tabelecido nesta Lei o  será alvo de aplicação do Artigo 52  XXIV 
e XXV, ,combinado _com o disposto no Artigo 182, § 4!2, I, II e 
111 da Const itu ição da RepCibl ica Federativa do Bras 1 . 

ARTIGO 8P - Esta Lei entra em vigor na data de- 

' sua publ.icaçao.' 

ARTIGO 952  - Revogam-se as disposições em co •  

trario. 

SALA DAS SESSUS, 21 de setembro de 1 989. 

CARLOS ROBERTO NOGUE  RA DOS SANTOS 
Vereador - Autor.  
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Temos consciáncia de que vivemos numa socieda 

de sob o impário da propriedade privada que tanto explora e de 

forma a convivencia social e que imprime a desigualdade entre 

os homens. Sabemos que so numa sociedade socialista terá fim o 

direito da propriedade privada com todas as suas consequenclas 

maláficas. 
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PROJETO DE 	 N.° L E 	 62/89 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso' de 

suas atribuições legais 

. JUSTIFICATIV A. 

A natureza do presente projeto de lei á dar um 

aproveitamento comunitário a terrenos de nosso Municipio que 

no cumprem nenhuma funçao social, tendo em vista, entretanto, 

acatar as leis que determinam.  o caráter de direito privado do 

imOvel. 

Enquanto não chegamos a sociedade que almeja 

mos, procuramos adequar as práprias leis do sistema juridico 

burguás, para em cada brecha priorizarmos o bem-estar das pesi 

soas e o uso comum dos bens sociais e da natureze 

Para a adequação deste projeto de lei,contamon 

com a colaboraçao de companheiros do PSB ca contribuição ines 

timável da Associação de Moradores e Amigos do Braga (AMABRAGA 

atravás de seus representantes e mais especialmente de seu se 

cretãrio Oswaldo da Silva. 

SALA DAS SESSUS¡ 21 de seteMbro de I 989. 
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CARLOS R RTO NOGUEIRA DOS ~TOS 

Vereador - Autor 


